
 

 

                           Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
                        São Francisco do Sul - SC 

                                   Lei n
o 

817/09  

                  Rua: Coronel Oliveira, 274, Centro – CEP: 89.240-000 
                   Fone: (047) 3444-5690 

_____________________________________________________________________________________ 

 

E- mail: conselhos@saofranciscodosul.sc.gov.br 

 

 
RESOLUÇÃO 011, de 26 de maio de 2015. 
 
 
 
 

Dispõe sobre a Aprovação de pagamento das 
despesas da “VIII Conferencia Municipal  de 
Assistência Social” de dá outras providencias: 

 
 
 
 
O Conselho Municipal da Assistência Social,  no uso de suas atribuições legais e regimentais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 817/09; 
 
 
 
 
RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - APROVAR:  O pagamento de divulgação, alimentação, locação de espaço, 
decoração e demais despesas provenientes da realização da VIII Conferencia de assistência 
Social, que se realizará no dia 19 de junho de 2015, nas dependências do Salão Paroquial  
da Igreja Nossa Senhora das Graças; 
 
 
Art. 2º -  As despesas com  a realização da “VIII Conferencia Municipal de Assistência 
Social”, correrão por conta do Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
 
Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor a partir  da data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Carlos Eduardo Freitas do Rosário 
Presidente do CMAS 

Decreto nº 2.101, de 30 de julho de 2014. 
Resolução Nº 002, 10 de Fevereiro de 2015. 

 
 


